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PARECER - CAE-MAR

Em resposta a solicitação do processo SEI 23259.001178/2020-01, a Comissão
informa que no edital nº 13/2019, no item 3 - Dos critérios para seleção dos projetos, subitem 3.5,
especifica que o coordenador responsável pelo projeto deverá encaminhar o anexo III assinado. 

Diante do exposto, indeferimos o recurso solicitado. 

Documento assinado eletronicamente por Keyla de Souza Lima Cruz, Assistente Social, em
12/03/2020, às 12:10, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1485221 e o código CRC 51AD61BD.
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